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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ___ (MG)


O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no estrito cumprimento de suas funções institucionais, vem, perante este Juízo, com fundamento nos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, art. 25 da Lei 8.625/1993, e art. 66 da Lei Complementar Estadual 34/1994, bem como nas provas reunidas nos autos do Inquérito Civil n. MPMG-___, promover

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL

com PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA
pelos motivos de fato e razões de direito a seguir expostos, em face do:
1) [MUNICÍPIO], pessoa jurídica de direito público, CNPJ ___, com sede na ___, que deverá ser citada na pessoa do Excelentíssimo Senhor Procurador do Município, com endereço na ___.
2) ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, que deverá ser citada na pessoa do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Estado, com endereço na Avenida Afonso Pena, n. 1901 – Funcionários, Cep: 30130-004 - Belo Horizonte – MG.

1. DOS FATOS.

Consta dos autos que o [MUNICÍPIO] está expedindo licenças ambientais para obras e atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, sem contar com adequado sistema de gestão ambiental municipal, tal como preconizado no ordenamento jurídico-ambiental.

Consoante o padrão de estruturação municipal convencional, um sistema de gestão ambiental local deveria possuir infraestrutura mínima composta por:

1. Órgão municipal de meio ambiente devidamente capacitado, ou seja, com técnicos próprios ou em consórcio, devidamente habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas desenvolvidas;

2. Conselho de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social.

Tais exigências são imprescindíveis para a implementação da política municipal de meio ambiente e sua ausência acarreta a não efetivação das normas aplicáveis à matéria.

Acontece que no [MUNICÍPIO] não há órgão ambiental capacitado e/ou Conselho Municipal de Meio Ambiente em funcionamento, sendo que as licenças ambientais são apreciadas diretamente pelo ___ (Prefeito Municipal/Secretário Municipal de Meio Ambiente), sem ___ (prévio processo administrativo de licenciamento ambiental formalizado; sem apresentação dos estudos ambientais legalmente exigidos; sem quadro técnico de servidores efetivos e capacitados para análise das questões ambientais decorrentes dos empreendimentos propostos).

Além das questões eminentemente locais, como a poluição sonora, as principais vocações econômicas do Município são a ___ (agricultura, pecuária, mineração, indústria, psicultura), atividades diretamente vinculadas ao manejo dos recursos naturais, portanto passíveis de controle pelo Poder Público, mediante o necessário processo de licenciamento ambiental.

A submissão de uma obra ou atividade à aprovação prévia da Administração Pública Ambiental ocorre sempre que sua instalação e operação forem capazes de promover alterações químicas, físicas e biológicas do meio ambiente, podendo direta ou indiretamente, afetar a saúde, a segurança e o bem-estar da população, a biota, e a qualidade dos recursos naturais.

Logo, o licenciamento ambiental realizado sem a apreciação de equipe técnica capacitada e/ou divorciado de estudos ambientais, como vem ocorrendo no território do Município requerido, caracteriza um licenciamento fictício, que não se presta a concretizar o Poder de Polícia ambiental municipal sobre as atividades econômicas ali desenvolvidas.

Dessa ausência de fiscalização, advém o uso indiscriminado dos recursos naturais renováveis e não renováveis, causando degradação do meio ambiente explorado, mediante queimadas, desmatamentos, erosões, escavações, mudanças de cursos d’águas, lançamento de efluentes e resíduos na natureza etc, e conseqüente passivo ambiental, em prejuízo da presente e das futuras gerações. 

Nesse sentido, são os Boletins de Ocorrência lavrados pela Polícia Militar de Meio Ambiente, acostados às f. ___, que proporcionam uma noção da demanda ambiental existente no Município de ___, apenas nos dois últimos anos (2012/2013).

Por outro lado, nas citadas circunstâncias, o Estado tem o dever de atuar em caráter supletivo nas ações administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, não havendo notícia de que esteja cumprindo tal obrigação.

A propósito, registre-se que o Estado tampouco editou, por meio de seu órgão ambiental (Conselho de Política Ambiental), norma identificando as atividades que devem ser consideradas de impacto ambiental local.

Em audiência com o Prefeito Municipal de ___, restou frustrada a tomada de compromisso de ajustamento de conduta para a solução extrajudicial da questão, nos termos do art. 5º, §6º, da Lei Federal 7.347/1985, não havendo alternativa ao Ministério Público senão a provocação da tutela jurisdicional.

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DOS PEDIDOS.

A Constituição Federal de 1988 alçou o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado à categoria de direito fundamental, impondo ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo para a presente e futuras gerações (CF, art. 225).

Visando melhor atender esses princípios, a mesma Constituição de 1988 estabelece que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: preservar as florestas, a fauna e a flora; prover a efetiva proteção ao meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (CF, art. 23, incisos VI e VII). 

No âmbito infraconstitucional, a Lei 6.938/1981, recepcionada pela CF/88 e em consonância com o princípio federativo, estabeleceu o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA) integrando seus três níveis - federal, estadual e municipal (art. 6º).

Sobre a atuação municipal no SISNAMA, Eduardo Lima de Matos pontua que:

O estabelecimento de uma política ambiental de alcance nacional que possibilite realmente a execução de programas prioritários só se constituirá em realidade, quando o Sistema Nacional do Meio Ambiente – Sisnama funcionar adequadamente, unificando todas as ações e envolvendo todos os órgãos responsáveis por programas ambientais na esfera da União, dos Estados e Municípios.

O Município é autônomo, independente, tem competências constitucionais; não se pode mais admitir evasivas dos Alcaides para justificar a falta de uma política ambientalista. (...) Com essa omissão o Município contribui para o agravamento dos problemas, especialmente a desorganização dos centros urbanos, a falta de ordenação do uso do solo no meio rural e a degradação do meio ambiente no território municipal.

Nesta linha, a Lei Complementar 140/2011 (art. 9º) e a Resolução CONAMA 237/1997 (art. 6º) também reconhecem o Município como ente corresponsável pela administração pública ambiental, dotado de competência para, dentre outras funções, promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos naturais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar impacto ambiental de âmbito local.

Indiscutivelmente, o licenciamento ambiental é um dos principais instrumentos jurídicos para a efetiva aplicação dos princípios da prevenção e precaução, reitores do Direito Ambiental, pois, quando requerido oportunamente e processado segundo o devido processo legal, permite ao empreendedor e à Administração Pública, com base nos estudos ambientais apresentados, a adoção de providências e alternativas locacionais e tecnológicas que evitem ou minimizem danos ambientais vislumbrados em razão da exploração proposta.
Mas, para o exercício desta competência (licenciatória), a Lei Complementar 140/2011 estabelece duas condições aos Municípios, quais sejam: (a) a existência de órgão ambiental capacitado, compreendido como aquele que possui técnicos próprios ou em consórcio, devidamente habilitados e em número compatível com a demanda das ações administrativas; (b) conselho de meio ambiente no Município (art. 15, II), sendo ainda de se mencionar que norma editada pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente estabelecerá a tipologia das atividades de impacto local passíveis de licenciamento ambiental municipal, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade (art. 9º, XIV, “a”).
Obviamente, a falta de órgão capacitado para o acompanhamento do licenciamento ambiental poderá acarretar a consumação de intervenções danosas, sem a adoção de medidas mitigadoras e compensatórias pertinentes (na forma de condicionantes, p. ex.), quando não a aprovação de empreendimentos que ambientalmente inviáveis, fazendo do licenciamento um “faz de conta” de tutela ambiental.

A atuação dos órgãos ambientais, como de toda a Administração Pública, deve observar o princípio da eficiência, o que somente é possível quando o Poder Público possui a sua disposição equipe com capacidade técnica para avaliar os estudos ambientais apresentados pelos administrados, pois não seria lógico ou razoável a qualquer um dos Entes da República conceder licenças para atividades que não possa compreender e controlar.

Acerca da necessidade de profissionais habilitados para apreciação do licenciamento ambiental, a jurisprudência já decidiu que:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICENÇAS AMBIENTAIS CONCEDIDAS PELA FATMA. RISCOS AO MEIO AMBIENTE. PREVISIBILIDADE.

1. O licenciamento ambiental está fundado no princípio da proteção, da precaução ou da cautela, basilar do direito ambiental, que veio estampado na Declaração do Rio, de 1992 (princípio 15). Faz parte da tutela administrativa preventiva. Visa à preservação seja prevenindo a ocorrência de impactos negativos ao meio ambiente, seja mitigando-os ao máximo com a imposição de condicionantes ao exercício da atividade ou a construção do empreendimento, de molde a atingir o primeiro objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente, ou seja, conciliar o desenvolvimento econômico com a preservação.

2. A necessidade de profissionais habilitados para o licenciamento ambiental é medida que se impõe em casos que tais, ante a importância de ser resguardados os potenciais naturais. O mero risco de dano ao meio ambiente é suficiente para que sejam tomadas todas as medidas necessárias a evitar sua concretização. Isso decorre tanto da importância que o meio ambiente adquiriu no ordenamento constitucional inaugurado com a Constituição de 1988 quanto da irreversibilidade e gravidade dos danos em questão, e envolve inclusive a paralisação de empreendimentos que, pela sua magnitude, possam implicar em significativo dano ambiental, ainda que este não esteja minuciosamente comprovado pelos órgãos protetivos. (TRF 4 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Processo: 2007.04.00.020136-0. Relator Alcides Vettorazzi. 17/02/2009).

Por outro lado, a exigência de conselho de meio ambiente está em consonância com o Princípio da Participação Comunitária na concretização da política ambiental, Princípio de n. 10 da Declaração do Rio de Janeiro (Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento – ECO-92), ratificada pelo Congresso Nacional via Decreto Legislativo 2/1994, que impõe a participação dos cidadãos no processo decisório da política ambiental, circunstância que atende aos desígnios da Constituição Federal sobre a construção de uma sociedade solidária (art. 3o, I), também no campo de responsabilidade ambiental (art. 225, caput).

Não por acaso, segundo a Constituição do Estado de Minas Gerais, o órgão de controle e política ambiental deve ser colegiado, garantida a participação da sociedade civil, competindo-lhe o estabelecimento de normas regulamentares e técnicas, padrões e demais medidas de caráter operacional, para proteção do meio ambiente e controle da utilização racional dos recursos ambientais (inciso IX do §1o do artigo 214 da CE).

Ainda nesta direção, atuando no exercício da atribuição instituída pela Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (artigos 6o, II, e 8º, VII, da Lei 6.938/81), o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) já havia editado a Resolução 237/1997, segundo a qual os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão ter implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social (art. 20 da Resolução).

Assim, permitir que o Município execute o licenciamento ambiental antes de atender os mencionados requisitos, além de caracterizar ilegalidade, fragiliza o licenciamento enquanto mecanismo de proteção ao meio ambiente, deixando de lado os princípios da prevenção e precaução.

Noutro giro, a inexistência da norma editada pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente, identificando as atividades que devem ser consideradas de impacto ambiental local, acarreta insegurança jurídica, pois permite que os empreendimentos sejam tratados de modo não uniforme no Estado de Minas Gerais.

Consta, outrossim, que através da Resolução SEMAD 1.917, de 11/09/2013, foi instituído um grupo de trabalho para discutir a minuta da Deliberação Normativa COPAM que cumprirá o disposto no art. 9º, inciso XIV, alínea “a” da Lei Complementar 140/2011, definindo as atividades de impacto ambiental local, para fins de licenciamento municipal. Contudo, a norma ainda não foi editada. 
Sobre a competência municipal para o licenciamento e a necessidade da norma estadual em comento, Romeu Faria Thomé da Silva afirma:

A Lei Complementar 140/2011 mantém o critério do alcance dos impactos ambientais diretos do empreendimento para a definição da competência do órgão ambiental municipal (art. 9º, XIV, “a”). Assim os empreendedores cujos impactos ambientais diretos sejam locais devem continuar sendo licenciados pelo órgão ambiental municipal, como já previa a Resolução CONAMA 237/1997 (art. 6º). Todavia, tendo em vista a dificuldade de definição do que seja “impacto ambiental direto”, a LC 140/11 inova, determinando que os Conselhos Estaduais de Meio Ambiente estabeleçam tipologia específica, ou seja, com base em estudos técnicos que considerem os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, caracterizem os tipos de atividades que causam ou possam causar impacto ambiental de âmbito local.

Embora a Lei Complementar também preveja que, enquanto o Poder Público Estadual não tipificar as atividades consideradas de impacto ambiental local, os processos de licenciamento e autorização ambiental serão conduzidos conforme a legislação existente antes de sua edição (Art. 18, §§ 2º e 3º), é de se destacar que o Município não conta com tal legislação.

Dito isto, é bem de ver que a Lei Complementar estabelece que, inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente no Município, bem como na hipótese de atraso injustificado no procedimento de licenciamento pelo órgão ambiental municipal (arts. 14, §3º e 15, II), o Estado deve desempenhar as ações administrativas municipais até a sua criação.

3. DA TUTELA DE URGÊNCIA 

O fumus boni juris está cabalmente demonstrado, havendo verossimilhança das alegações acima, pelos documentos que acompanham a presente e pela legislação citada, os quais provam inequivocamente que:

1. O Município requerido está expedindo licença ambiental para empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores, embora não possua órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente.
2. O Estado de Minas Gerais ainda não editou norma definindo a tipologia das atividades que causam, ou podem causar, impacto ambiental de âmbito local, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, tampouco está exercendo sua competência supletiva.
Assim, se for possibilitado ao Município continuar sua conduta enquanto corre o processo, estar-se-á permitindo a continuação de uma atividade comprovadamente ilegal e danosa, em prejuízo do direito difuso ao meio ambiente. Aí reside o periculum in mora.

Disso resulta a necessidade da concessão imediata de tutela de urgência, forte nos arts. 11 e 12 da Lei n. 7.347/85 (LACP) e 84 da Lei n. 8.078/90 (CDC), leis que integram o sistema de tutela coletiva (conforme art. 90 do CDC e 21 da Lei de Ação Civil Pública).

Por isso, requer o Ministério Público sejam impostas as seguintes obrigações aos Réus, sob pena de multa diária de R$1.000,00, na hipótese de descumprimento:

a) Seja determinado ao Município que se abstenha de expedir licença ou autorização ambiental para obras, intervenções e atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, capazes de causar degradação ao meio ambiente, enquanto não for implantado o sistema de gestão ambiental, composto por órgão ambiental capacitado e conselho municipal de meio ambiente, bem como definida em norma editada pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais, a tipologia das atividades que causem, ou possam causar, impacto ambiental de âmbito local.

b) Seja ordenado que o Estado de Minas Gerais, no exercício da competência supletiva prevista no art. 15, inciso II da Lei Complementar 140/2011, e sem prejuízo de sua competência originária, desempenhe as ações administrativas municipais, inclusive os pedidos de licença ambiental dirigidos ao Município requerido, considerados também os processos administrativos em andamento, até a criação, no Município, de órgão ambiental capacitado e de conselho de meio ambiente.

4. DOS PEDIDOS.

Em face do exposto, o Ministério Público requer:
a) LIMINARMENTE, após a oitiva dos representantes judiciais do Município e do Estado - pessoas jurídicas de direito público, uma ordem nos moldes acima delineados (item “Da Tutela de Urgência”).

b) a citação dos réus para, querendo, contestarem a presente ação, que deverá seguir o rito ordinário, no prazo legal e sob pena de revelia. 
c) produção de todas as provas em Direito admitidas, notadamente a juntada de documentos, realização de perícias, oitivas de testemunhas, depoimento pessoal dos réus e outras que se fizerem necessárias.

d) a dispensa do pagamento de custas, emolumentos e outros encargos, desde logo, à vista do disposto nos artigos 18 e 21 da Lei 7.347/85 e no artigo 87 do Código de Defesa do Consumidor.

e) a intimação pessoal do Ministério Público do Estado de Minas Gerais de todos os atos e termos processuais, através da entrega dos autos com vista, na pessoa da Promotora de Justiça titular da Promotoria de Justiça da Comarca de ___, nos termos do §2º do art. 236 do Código de Processo Civil e do art. 41, inc. IV, da Lei 8.625/93.

f) a procedência dos pedidos, com a finalidade de:

f.1) Condenar o [MUNICÍPIO] em obrigação de não fazer, consistente em abster-se de expedir licença ou autorização ambiental para obras, intervenções e atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, capazes de causar degradação ao meio ambiente, enquanto não for implantado o sistema municipal de gestão ambiental, composto por órgão ambiental capacitado e conselho municipal de meio ambiente, observando-se os moldes previstos na legislação vigente, sob pena de multa diária de R$1.000,00.

f.2) Condenar o [MUNICÍPIO] em obrigação de não fazer, consistente em abster-se de expedir licença ou autorização ambiental para obras, intervenções e atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, capazes de causar degradação ao meio ambiente, enquanto não for editada pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais, a norma definindo a tipologia das atividades que causem, ou possam causar, impacto ambiental de âmbito local, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade (art. 9º, XIV, “a” da Lei Complementar 140/2011), sob pena de multa diária de R$1.000,00.

f.3) Condenar o Estado de Minas Gerais a apreciar os pedidos de licença ou autorização ambiental de funcionamento para obras, intervenções e atividades consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, instaladas no [MUNICÍPIO], inclusive para os processos administrativos em andamento, até que sejam solucionadas as pendências descritas nos itens “f1” e “f2”, conforme competência supletiva prevista no art. 15, inciso II da Lei Complementar 140/2011, sob pena de multa diária de R$1.000,00.

Dá-se à causa, embora inestimável, o valor de R$1.000.000,00.

Governador Valadares, 19 de março de 2014.

	
	Leonardo Castro Maia
Promotor de Justiça
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